
Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez"
DECRETO N° 5.657, DE 03 DE ABRIL DE 2.009.

Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial para os fins
que se especifica.

ÉZIO SPERA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, autorizado pela Lei n' 5.230, de 03 de abril de 2009.

DECRETA:

Art.1'- Abre no Orçamento Programa Anual do Município, um Crédito Adicional Especial,
nos termos do artigo 41, inciso 11, da Lei Federal 4320, de 17 de março de 1.964,
no valor de R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais), demonstrado pelas
codificações locais e as institucionais da funcional de funções e subfunções e da
categoria econõmica abaixo especificada:
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3. INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA
3.13 INST. PREV. SERV. PUBL M. ASSIS - ASSISPREV
3.13.01 PREVIDÉNCIA SOCIAL
04.062.0066.2.093 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR
3.1.90.91 Sentenças Judiciais R$ 30.000,00
Fonte de Recurso - 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADM. INDIRETA
Código de Aplicação - 612.00 - RPPS - CONTRIBUiÇÃO SEGURADOS

04.062.0066.2.249 PRECATÓRIOS - NATUREZA NÃO ALIMENTAR
3.1.90.91 Sentenças Judiciais R$
Fonte de Recurso - 04 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADM. INDIRETA
Código de Aplicação - 612.00 - RPPS - CONTRIBUiÇÃO SEGURADOS

Art. 2' - Os recursos, para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os
provenientes da anulação parcial elou total, nos termos do inciso 111, do § 1', do
artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964, das dotações orçamentárias,
abaixo

3.
3.13
3.13.01
77.999.0999.0.999
(9222) 9.9.99.99.99

INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA
INST. PREV. SERV. PUBL M. ASSIS - ASSISPREV
PREVIDENCIA SOCIAL
RESERVA DE CONTINGÉNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 30.500,00

Art. 3' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Assis, 03 de Abril de 2.009.
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Publicado no Depart~oe Administração, em 03 de Abril de 2009.
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